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ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDONIA

ATO
Ato N° 12/2024
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA
ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDONIA
CENTRO DE PESQUISA, INOVACAO E PUBLICACAO ACADEMICA
NUCLEO DE INOVACAO TECNOLOGICA
REGIMENTO INTERNO
LABORATORIO DE INOVACAO GENESIS

CONSIDERANDO a publicagéo do Ato n. 11/2024, que regulamenta, no ambito da Escola da Magistratura do Estado de Rondbnia -
Emeron, o funcionamento do Laboratério de Inovagéo “Génesis”.

CONSIDERANDO a importancia de estabelecer diretrizes claras e procedimentos organizados para a operacionalizacdo das
atividades do Laboratério de Inovagao “Génesis”, garantindo a eficiéncia e a eficacia das agdes;

CONSIDERANDO a necessidade de definir responsabilidades, competéncias e mecanismos de governanga para a gestdo dos
projetos e iniciativas do Laboratério de Inovagao “Génesis”;

CONSIDERANDO o Processo n.° 0000069-02.2024.8.22.8700 e 0003621-97.2023.8.22.8800, que dispde sobre a transferéncia do
Laboratdrio de Inovacdo Génesis na area de atuagao da Escola da Magistratura e revoga o Provimento Conjunto 001/2022;

CONSIDERANDO a Ata de Reunido n. 28/2024 do Conselho Superior da Emeron, publicada no DJE n° 125, de 09/07/2024.
CONSIDERANDO a Resolugao CNJ n.° 395/2021, que Institui a Politica de Gestao da Inovagdo no ambito do Poder Judiciario;
RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Regimento Interno do LABORATORIO DE INOVACAO GENESIS que disciplina as responsabilidades, deveres,
obrigacdes, restricdes, penalidades, normas de segurancga e regras para a sua estruturagéo e funcionamento no Poder Judiciario do Estado
de Rondbnia, no &mbito da Escola da Magistratura do Estado de Rondénia - EMERON, da seguinte forma:

TITULO |

DAS DISPOSICOES LEGAIS E DA ESTRUTURA
CAPITULO |

DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 2° Este Regimento Interno tem por objetivo definir as responsabilidades, deveres, obrigacdes, restricdes, penalidades, normas
de seguranga e regras para a estruturagdo e funcionamento do Laboratério de Inovagédo do Poder Judiciario do Estado de Ronddnia,
denominado Génesis, no ambito da Escola da Magistratura do Estado de Rondénia (EMERON).

Art. 3° O Laboratorio de Inovagdo Génesis tem como atribuigdo a promogéo, por meio do incentivo a inovagao, de solugdes aos
desafios do Poder Judiciario de Rondénia, bem como a pesquisa cientifica e tecnoldgica, estando em consonancia com a misséo institucional
da EMERON, com a politica de gestdo da inovagéo e a Lei n® 10.973/2004.

Art. 4° O Laboratério de Inovagdo Génesis devera promover iniciativas de inovagao aberta por meio de parcerias com instituicdes
publicas, privadas e sociais, nacionais e internacionais, que guardem relagdo com a finalidade legalmente proposta de inovagao pelo setor
publico e privado, principalmente com as atividades inerentes ao Poder Judiciario do Estado de Rondénia.

Paragrafo unico. Observada a legislagao correlata, as normas do Tribunal de Justica do Estado de Ronddnia, as normas da Escola
da Magistratura do Estado de Rondénia, e este Regimento Interno, o Laboratério de Inovagdo Génesis realizara seu credenciamento junto
as instituicdes académicas, de ciéncia e tecnologia e afins nos moldes da legislagéo vigente, submetera projetos de fomento e desenvolvera
as parcerias necessarias a promogao de sua missao institucional.

Art. 5° O Laboratério de Inovagéo Génesis tem sede social no Centro de Pesquisa, Inovagao e Publicagdo Académica, localizada na
sede da Escola da Magistratura do Estado de Rondbnia, na Avenida Rogério Weber, n°® 1872, CEP 76801-906, Centro, Porto Velho - RO,
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Paragrafo unico. O Laboratério de Inovagdo Génesis podera operar em sedes institucionais distintas e realizar atividades externas
mediante a existéncia de acordos especificos de parceria, observando para todos os fins a legislagdo orgamentaria e demais normas
correlatas.

CAPITULO II
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS

Art. 6° O Laboratério de Inovagédo Génesis tem como finalidade promover, desenvolver e incentivar capacidades e solugdes técnicas,
cientificas e tecnoldgicas, oriundas dos projetos institucionais e de pesquisa, precipuamente relacionadas a Politica de Gestdo da Inovagéo
no dmbito do Poder Judiciario e ao Marco Legal da Inovagéo, bem como aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel contidos na Agenda
2030 da ONU.

§ 1° O Laboratério de Inovagdo Génesis € um espago ludico de interagao, experimentacio e criagdo conjunta, que se dedicara ao
desenvolvimento da triade ensino, pesquisa e extensdo, bem como a construgéo de solugdes inovadoras mediante a aplicagdo de técnicas
e metodologias ativas, ageis e integrativas, personalizando abordagens de acordo com as demandas apresentadas.

§ 2° O Laboratério de Inovagdo Génesis assumira o papel de incubadora de inovagdes, desenvolvendo ideias e protétipos que serdo
disponibilizados a todo e qualquer interessado que deseje executa-los, promovendo 0 apoio necessario, a disseminagéo e a aplicagéo de
praticas desenvolvidas no &mbito da unidade, por meio de pesquisa aplicada e outros institutos cabiveis para prototipacao e testes.

§ 3° O Laboratério de Inovagdo Génesis empenhar-se-a em acelerar a implementagdo de protétipos, buscando ativamente
patrocinadores que possam contribuir para o efetivo desenvolvimento e execugéo das solugbes inovadoras.

CAPITULO 1lI
DAS COMPETENCIAS

Art. 7° O Laboratério de Inovacdo Génesis, no exercicio de suas competéncias, visa impulsionar a inovagéo e aprimorar o Poder
Judiciario de Rondbnia, pautando suas atribuicdes da seguinte forma:

| - identificar, desenvolver e disseminar boas praticas para promover a inovagao na prestagao jurisdicional rondoniense;

Il - impulsionar a execugao pratica de modelos iniciais ou experimentais de uma ideia, conceito ou projeto;

Il - mapear os programas e projetos desenvolvidos pelas redes de inovagéo dentro do Judiciario, ligados a pauta global da Agenda
2030;

IV - apoiar, no que couber, as iniciativas de inovagéo, de ensino, pesquisa e extensdo, vinculadas a EMERON e ao TJRO;

V - apoiar atividades de inovagado e de ensino, pesquisa e extensdo que contribuam para o desenvolvimento sustentavel em nivel
local, regional e nacional;

VI - incentivar a criagdo de oportunidades de inovagao e de ensino, por meio de programas e agdes de inovagéo aberta e fechada;

VII - identificar as demandas cientificas, académicas, tecnoldgicas e de inovagao da comunidade regional e nacional, que oportunizem
a interagdo com os servigos do Tribunal de Justica do Estado de Rondénia;

VIII - incentivar a conexdo e a formagéo de redes entre ambientes de inovagao, empresas e entidades nacionais e internacionais
voltadas para a promogéao de solugdes inovadoras;

IX - fomentar e integrar redes de parceria entre atores publicos, privados e sociais, académicos e/ou profissionais, nacionais e/ou
internacionais, por meio de iniciativas de inovagao aberta;

X - promover a difusdo do conhecimento gerado nos ambientes de inovagao, de modo a gerar efeitos de transbordamento no Poder
Judiciario de Ronddnia;

XI - gerar valor para a comunidade, por meio da oferta de solu¢des de inovagao cientifica, tecnolégica e académica, que contribuam
para o aperfeicoamento e desenvolvimento dos servigos do Tribunal de Justica de Ronddnia;

XII - promover agbes de disseminagdo do conhecimento cientifico que aperfeicoem a capacidade técnica, académica, cientifica e
institucional do Tribunal de Justica de Rondénia, dos seus colaboradores e de seus parceiros;

XIII - constituir um repositério de conhecimento sobre temas de interesse técnico, académico, cientifico e institucional do Laboratério
de Inovagéao Génesis;

XIV - abrir espago para a participacao cidada na concepcao de projetos inovadores no Poder Judiciario que contribuam para a
efetividade da Agenda 2030;

XV - integrar-se aos Laboratorios de Inovacgéo, Inteligéncia e ODS - LIODS, fomentados pelo Conselho Nacional de Justiga - CNJ,
na busca de solug¢des para problemas complexos, tomando por base metodologias de inovagéo e inteligéncia que considerem a empatia,
colaboracgao interinstitucional e experimentagao.

CAPITULO IV

DAS POLITICAS E DOS VALORES DE CONDUTA

Art. 8° Cabe aos membros, pesquisadores e voluntarios credenciados no Laboratério de Inovagéo Génesis dar pleno cumprimento a
Politica de Cooperagao Judiciaria e a Politica de Gestdo da Inovagdo no ambito do Poder Judiciario.

Art. 9° A Politica de Cooperagéo Judiciaria visa estabelecer diretrizes e procedimentos sobre a cooperagéo judiciaria nacional entre
0s 6rgaos do Poder Judiciario e outras instituicées e entidades.
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Art. 10 A Politica de Gestao da Inovagéo visa instituir o aprimoramento das atividades dos 6rgaos judiciarios, por meio da difusdo da
cultura da inovagéo.

Art. 11 O Laboratério de Inovagao Génesis tera sua atuagédo guiada pelos seguintes valores:

| - cocriagédo: fomentar o processo colaborativo que envolve diferentes atores, internos e externos a instituicao, na criagdo conjunta
de produtos ou servigos inovadores;

Il - foco no usuario: incluir ao maximo os usuarios do produto ou servigo na atividade criadora e atuar com empatia para atender as
necessidades deles;

Il - universalizagédo do conhecimento: gerar banco de dados das criacdes e manté-lo acessivel a qualquer pessoa, devendo ser
respeitada a Lei Geral de Protegéo de dados;

IV - cultura analitica: postura dos individuos voltada a estruturar os conhecimentos em dados objetivos e classificados dentro de
sistema taxondmico;

V - cultura digital: postura dos individuos voltada ao uso da internet e das tecnologias informaticas;

VI - colaboratividade: disposigdo para ajudar outros membros e servidores, ainda que pertencentes a setores diferentes ou com
metas personalizadas, diante da consciéncia de que a soma de esforgos gera os melhores resultados;

VII - acessibilidade: circunstancias que tornem a compreensao e o uso integral de produtos ou servigos ao alcance de todas as
pessoas de maneira autbnoma, observando-se as normas vigentes sobre o tema;

VIII - usabilidade: consideracéo de habilidades minimas possuidas pelo conjunto de pessoas a que se destina o produto ou servico,
evitando-se complexidades que dificultem o uso por elas;

IX - intuitividade: considerando os padrdes de interagdo humanos que permeiam os usuarios, conceber ideias que neles despertem
conclusdes automaticas para conduzi-los a uma experiéncia integral e satisfatéria;

X - sustentabilidade: favorecer o menor consumo de recursos naturais como uso do papel, deslocamentos, equipamentos poluentes
e toda forma de manutengéo do equilibrio social e do meio ambiente, observando-se as normas vigentes sobre o tema;

XI - utilidade: atender a um propdsito concreto, com objetivo determinado;

XII - multidisciplinaridade: buscar informacdes em todas as areas do conhecimento humano;

XIII - agilidade: considerar métodos que assegurem o desenvolvimento de um ciclo de trabalho pratico e rapido;

XIV - simplicidade: assegurar a clareza e facilidade nas solugdes desenvolvidas, simplificando processos e comunicagdes para
melhor compreensao do publico interno e externo;

XV - flexibilidade: contemplar diversas formas de pensar e executar, sendo maleavel para alternar de uma para outra;

XVI - desburocratizagéo: buscar simplificar os métodos de realizagdo, com documentagédo minima dos atos de registro do processo
de execugao e do produto final;

XVII - desejabilidade: despertar no usuario a vontade de usar o produto ou servico.

Paragrafo unico. O Laboratério de Inovagdo Génesis buscara o alinhamento dos produtos com os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel (ODS) contidos na Agenda 2030 da ONU.

TiTULO Il

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
CAPITULO |

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 12 O Laboratério de Inovagdo Génesis tera a seguinte estrutura organizacional:
| - supervisao, exercida pelo vice-diretor da EMERON;

Il - coordenacéo, exercida pelo juiz Coordenador do CEPEP;

Il - geréncia, exercida por um dos gestores do CEPEP;

IV - colaboradores, compostos por membros ou servidores do TJRO e voluntarios.

Paragrafo unico. Os componentes dos itens lll e IV serdao nomeados pelo Diretor da Emeron.

CAPITULO Il
DA SUPERVISAO

Art. 13 O Laboratério de Inovagao Génesis sera acompanhado e orientado por um supervisor, nomeado pelo Diretor da Emeron,
incumbido de:

| - auxiliar os componentes das demais estruturas a manter seu planejamento e execugdo alinhados com as diretrizes gerais
estabelecidas pela alta diregédo da escola;

Il - monitorar atividades para garantir sua execugéo conforme técnicas e metodologias proprias de ambientes de inovagao;

Il - providenciar suporte para que os objetivos do Laboratério de Inovagdo Génesis sejam alcangados.
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CAPITULO IlI

DA COORDENAGAO GERAL

Art. 14 O Laboratério de Inovagédo Génesis sera gerido pelo Coordenador Geral do CEPEP, incumbido de tragar macro diretrizes para
atender e consolidar a miss&o e os objetivos institucionais do Laboratério de Inovagéo Génesis.

Art. 15 Na impossibilidade de o magistrado coordenador do CEPEP assumir a coordenagéo, o(a) Diretor(a) da Escola da Magistratura
do Estado de Ronddnia nomeara um magistrado para exercer a fungdo, sem quaisquer énus para o Tribunal de Justica e sem prejuizo de
suas funcdes.

Paragrafo unico. Para assumir a coordenagéo geral, é obrigatéria a formagao de 32 (trinta e duas) horas em metodologias ageis,
podendo o Diretor da EMERON conceder prazo de até 120 (cento e vinte) dias para obtencdo dessa titulagéo.

Art. 16 A Coordenagdo Geral tera como atribuigdes:

| - convocar e presidir reunides do Laboratério de Inovacao Génesis;

Il - propor politicas e diretrizes para auxiliar o funcionamento do Laboratério de Inovagdo Génesis e definir linhas de acao para
alcangar os objetivos estabelecidos neste Regimento Interno e em outros documentos relacionados, além de monitorar sua implementagao;

Il - coordenar a atividade dos colaboradores para que atuem por meio do compartilhamento de experiéncias e gestdo democratica
na tomada de decisoes;

IV - assegurar o acolhimento institucional e a comunicagéo entre todos os agentes, departamentos, instancias e usuarios internos e
externos ao Tribunal de Justica do Estado de Rondbnia;

V - buscar e estabelecer parcerias com outras instituicdes publicas, privadas e movimentos sociais, tanto no ambito publico quanto
privado;

VI - intermediar a celebragédo de convénios, contratos, acordos de cooperagao e termos de parceria entre a Escola da Magistratura
do Estado de Rondénia, o Tribunal de Justica do Estado de Ronddnia e entidades nacionais, internacionais, publicas e privadas, com vistas
a implementar atividades e projetos que atendam aos objetivos das mesmas;

VII - estimular e facilitar o dialogo colaborativo entre os laboratérios pertencentes as redes de inovagéo internas e externas ao dmbito
do Judiciario;

VIII - assegurar a observancia e a execugao dos dispositivos estabelecidos neste Regimento.

CAPITULO IV
DA EQUIPE GESTORA

Art. 17 Seréao atribui¢cdes da Equipe Gestora:

| - gerenciar e executar oficinas de inovagao, visando ao desenvolvimento e a incubagéo de protétipos e de projetos de pesquisa e
extensao;

Il - participar ativamente de eventos fomentados pelo Conselho Nacional de Justiga - CNJ;

Il - auxiliar na captacéo de convénios, negdcios, parcerias, acordos, ajustes e contratos;

IV - auxiliar e/ou realizar reunides junto aos érgdos competentes para a efetivagao dos projetos do Laboratério de Inovagao Génesis;

V - identificar oportunidades nas redes de inovagéo publica e privada, disseminando essas oportunidades na instituicao;

VI - autorizar e responsabilizar-se pelas parcerias realizadas com outros laboratérios de inovagao, instituicbes publicas e privadas;

VII - gerenciar a utilizagao das instalagdes fisicas do Laboratério de Inovagdo Génesis;

VIII - dar suporte para a realizagdo das ac¢des de sensibilizagao sobre inovagéo, tanto para a comunidade interna do Poder Judiciario
de Rondbdnia quanto para a comunidade externa e respectiva regiao;

IX - dar suporte e participar das capacitagbes relacionadas a inovagao;

X - realizar a inscrigao e participar de processos de selegdo em editais internos e externos de estruturagao e outras agbes destinadas
ao Laboratério de Inovagdo Génesis;

Xl - elaborar e enviar relatérios sempre que solicitados pela coordenagéo geral;

XII - manter constantemente atualizadas as plataformas digitais relacionadas as atividades do Laboratério de Inovagéo Génesis e
outras unidades;

XIll - atuar, quando necessario e de interesse do Poder Judiciario, na captagéo de recursos por meio de editais de inovagao, através
dos fundos especificos publicos ou privados, respeitando em todos os casos a legalidade e a transparéncia;

XIV - cumprir e fazer cumprir este regimento interno.

CAPITULO V
DOS COLABORADORES

Art. 18 Magistrados(as), servidores(as) de outros setores e terceiros de outras instituicdes poderao participar do Laboratério de
Inovagédo Génesis, voluntariamente e sem quaisquer 6nus para o Tribunal de Justica de Rondénia.

§ 1° A Diretoria da EMERON realizard um processo seletivo para avaliar e nomear o ingresso de novos membros no Laboratério de
Inovagédo Génesis.

§ 2° Este processo podera envolver como questionarios, analise de curriculo, entrevistas e avaliacdo de experiéncias anteriores
relacionadas a inovagéao.
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§ 3° Todos os membros, ao ingressarem no Laboratério de Inovagéo Génesis, deverdo cumprir um requisito minimo de capacitagao
em inovagao, compreendendo um total de 20 (vinte) horas, podendo o diretor da EMERON conceder prazo de até 120 (cento e vinte) dias
para obtengao dessa titulagao.

§ 4° Laboratoristas podem participar tanto de projetos como de atividades e agdes relacionadas a inovagéo, a convite da EMERON,
do Laboratério de Inovagéo Génesis, ou por manifestagao voluntaria, como moderador(a), orador(a) ou instrutor(a) de atividade.

§ 5° Para manter a condicao de laboratorista, o(a) servidor(a) ou magistrado(a) deve se manter ativo(a) nas atividades do Laboratério
de Inovagéo Génesis e comprovar anualmente que cursou pelo menos 8 (oito) horas em capacitagéo(des) com a tematica inovagao.

§ 6° O(a) laboratorista que ndo participar de qualquer atividade promovida pelo Laboratério de Inovagado Génesis, durante 12 (doze)
meses, tera 30 (trinta) dias apos esse periodo para apresentar justificativa, que caso ndo seja acolhida, implicara em desligamento automatico
da equipe de laboratoristas.

§ 7° A lista de laboratoristas sera atualizada por meio de Portaria emitida pelo o(a) magistrado(a) coordenador(a) do Laboratério, em
um periodo de até 12 (doze) meses, a contar da publicagéo da lista anterior.

Art. 19 O desligamento do membro podera ser realizado por solicitagdo formal prépria ou por decisdo da Direcdo da EMERON
mediante o ndo cumprimento dos deveres estabelecidos neste Regimento.

TITULO 1l

DOS PROCEDIMENTOS

CAPITULO |

PROCEDIMENTOS CATEGORIZADOS

Art. 20 O Laboratério de Inovagédo Génesis atuara em procedimentos categorizados nos seguintes segmentos:

| - tutoria;

Il - pesquisa e extenséao;

Il - ideagao;

IV - incubacgéo;

V - aceleragao.

§ 1° Cada uma dessas categorias abrange atividades especificas e refletird no escopo de atuagdo do Laboratério de Inovagéao
Génesis, nos prazos para conclusdo das atividades e nos procedimentos de prestagdo de contas.

§ 2° As demandas atendidas pelo Laboratério de Inovacdo Génesis estardo preferencialmente alinhadas com a finalidade e as
atividades inerentes ao Poder Judiciario do Estado de Rondénia.

§ 3° O Laboratorio de Inovagao Génesis seguira o fluxo disposto no ANEXO | deste Regimento Interno.

Art. 21 As demandas serdo recebidas e gerenciadas exclusivamente por meio de ferramentas virtuais de captagao automatizadas, as
quais serdo configuradas pela coordenacgao do Laboratério de Inovagédo Génesis, visando trazer eficiéncia e proporcionar gestéo de dados.

Art. 22 Todas as etapas de atendimento pelo Laboratério de Inovagédo Génesis serdo realizadas por sistema informatizado que tera
as seguintes caracteristicas:

| - alimentagao inicial pelo demandante;

Il - tela de atendimento inicial intuitiva e de facil preenchimento;

Il - parametrizagéo de termos para facilitar a gestdo de dados;

IV -automatizagdo conforme preferéncias configuraveis;

V - transparéncia para que demandantes e comunidade tenham acesso a informacgdes em tempo real de protegéo;

VI - linguagem simples.

CAPITULO Il
DA TUTORIA

Art. 23 O segmento de tutoria € um servigo personalizado fornecido pelo Laboratério de Inovagado Génesis, com o objetivo de conectar
solicitantes a mentores para receberem auxilio na identificagdo de problemas e na construgdo de solugdes.

Art. 24 Todo o processo de tutoria sera realizado em até 45 (quarenta e cinco) dias apds a entrevista inicial, sendo composto pelas
seguintes fases:

| - protocolo: para que todas as informagdes relevantes sejam registradas no sistema utilizado pelo Laboratério de Inovagédo Génesis;

Il - diagndstico: sessao inicial para identificar o tipo de trabalho necessario, as técnicas mais adequadas, as pessoas que devem
participar e os materiais imprescindiveis;

Ill - sessdo de produgdo: sessdo em que o Laboratério de Inovagdo Génesis reline pessoas relevantes para analisar o caso
apresentado e construir a solugao;

IV - entrega do produto: o Laboratério de Inovagcdo Génesis elabora um documento com a solugdo produzida e o entrega ao
demandante em formato de produto minimo viavel, além de disponibiliza-lo para incubagao e aceleragao.

Art. 25 O Mentor é um especialista na area da demanda, interno ou externo ao Poder Judiciario, que aceitou ser responsavel por
orientar e auxiliar o solicitante na busca por solugdes.
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CAPITULO IlI

DA PESQUISA E EXTENSAO

Art. 26 O segmento de Pesquisa e Extensao destina-se a facilitagdo e desenvolvimento de produtos relacionados a estudos, projetos
de pesquisa e publicagdes de cunho académico, com o intuito de aprimorar a prestagéo jurisdicional e disseminar o conhecimento cientifico
produzido no ambito do Poder Judiciario.

Art. 27 Os produtos que serdo demandados sao:

| - problematizacao: destinado a alunos que estdo em dificuldade para definir um problema de pesquisa;

Il - prototipagdo: para alunos que ja entregaram sua produgéo cientifica e desejam formalizar uma documentagao da ideia pratica dela
decorrente, cabendo ao Laboratério de Inovagao Génesis entregar um produto minimo viavel.

Paragrafo unico. O prazo para a conclusdo das demandas deste segmento seguira os mesmos critérios estabelecidos para as
atividades de pesquisa e extensao as quais estao associadas.

CAPITULO IV
DA IDEACAO

Art. 28 O segmento de Ideagdo tem como objetivo estimular a geragédo de ideias inovadoras por meio do processo de “design
thinking” e da adog&o de metodologias, técnicas e ferramentas colaborativas, visando a identificagdo de solugdes criativas para os desafios
registrados.

Art. 29 Todo o processo de ideagéo sera realizado em até 15 (quinze) dias apds a entrevista inicial, sendo composto pelas mesmas
fases descritas nos incisos do art. 24.

CAPITULO V
DA INCUBACAO

Art. 30 O segmento de Incubacgédo destina-se ao suporte na prospecgéo, prototipagem e desenvolvimento colaborativo de projetos
e iniciativas inovadoras que estdo em fase inicial na Incubadora do Laboratério de Inovagdo Génesis, visando transformar protétipos em
solugdes concretas e viaveis para aplicagéo no contexto do Poder Judiciario.

Art. 31 A Incubadora sera um banco de projetos resultantes das ideias geradas pelas oficinas de ideagdo e submissoes feitas
diretamente por meio das ferramentas de captagdo do Laboratério de Inovacao Génesis, acessivel a todos através do seu site oficial.

Art. 32 As atividades de Incubacao incluem o acompanhamento dos projetos selecionados, o apoio na estruturacéo e desenvolvimento
das iniciativas, bem como na busca, interna e externa, por recursos e infraestrutura necessarios para sua implementacao e aplicagao efetiva
no contexto do Poder Judiciario.

§ 1° Sera atribuido o prazo de 3 (trés) meses para a concretizagéo da solugédo apds sua adogao por um agente incubador.

§ 2° Entende-se por agente incubador o profissional ou organizagdo que desenvolvera o projeto incubado por meio de documento
firmado com o Centro de Pesquisa, Inovagdo e Publicacdo Académica.

CAPITULO VI

DA ACELERACAO

Art. 33 O segmento de aceleragdo tem como objetivo impulsionar o desenvolvimento e a implementagéo de projetos inovadores
ja validados, potencializando seu crescimento e beneficios por meio de metodologias, ferramentas, orientacdes e processos que visam

maximizar os beneficios dessas solugdes.

Art. 34 As atividades de aceleracao incluem o suporte intensivo aos projetos selecionados, mentorias especializadas, acesso a redes
de contatos e de recursos, e demais agdes voltadas para acelerar o crescimento e a consolidagao das iniciativas.

Paragrafo Unico. Sera estabelecido um prazo de 3 (trés) meses para a apresentagao da prestagdo de contas dos resultados obtidos
durante o processo de aceleragéo do projeto selecionado, ou conforme a realizagdo de entregas que gerem resultados.

TITULO IV

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Art. 35 O Laboratério de Inovagdo Génesis seguira as normas estabelecidas nas legislagdes pertinentes a propriedade intelectual

no processo de desenvolvimento ou aprimoramento de produtos ou servigos do Tribunal de Justica do Estado de Ronddnia em que tenha
atuado.
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§ 1° As questdes relacionadas a propriedade intelectual serdo abordadas individualmente pelo CEPEP.

§ 2° Para todos os casos abordados, deverdo ser observadas as Leis n. 9.279/96 e 9.610/98 no que diz respeito a cocriagdo, bem
como as demais normas de direito autoral.

§ 3° Poderéo ser realizados acordos entre as instituicdes e os criadores sobre os produtos resultantes; entretanto, o retorno financeiro
n&o sera objetivo das criagdes provenientes do Laboratério de Inovagdo Génesis.

TITULO V
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 36 O patriménio do Laboratério de Inovagdo Génesis, salvo disposicdo contratual expressa em contrario, sera destinado ao
Centro de Pesquisa, Inovagéo e Publicagdo Académica em caso de sua dissolugao.

Art. 37 Sempre que julgar necessario, a Diregdo da EMERON podera aprovar normas internas que objetivem o bom funcionamento
do Laboratério de Inovagdo Génesis.

Art. 38 Casos omissos serdo resolvidos pelo Diretor da Escola da Magistratura do Estado de Ronddnia.

Art. 39 O presente Regimento Interno entrara em vigor na data de sua publicagdo.
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